
PORTARIA Nº 505/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DO
MUNICÍPIO  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
34.916/  2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 14500/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologa  as  Resoluções  nºs
280, 281 e 282, datadas de 21 de fevereiro de 2025 em anexo,
exaradas  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  dos
Adolescente do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de fevereiro de 2025.

NORMA AYUB ALVES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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Instituído pela Lei Municipal nº5174, de 25.05.2001, alterada pela Lei nº7053, de 29.08.2014            
  Av. Nossa Senhora da Consolaçãao Nº 132, Vila rica – Cachoeiro de Itapemirim – CEP: 29301-080  

            Tel: (28) 3511 2219 

 
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 280, de 21 de fevereiro de 2025 
 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
RECURSO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
035/2024 DO PROJETO NOSSA CRIANÇA NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 21 de fevereiro de 2025 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

Considerando que Projeto Nossa Criança foi contemplado no Edital/FIA/2023 e que 
o recurso foi utilizado conforme previsto. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do recurso do Termo de Colaboração Nº 
035/2024, no valor de R$ 47.445,60 (quarenta e sete mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta centavos) utilizados na cooperação técnico-financeira para 
pagamento de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Serviços de Terceiros – 
Pessoas Físicas e Equipamentos e Materiais Permanentes para crianças em 
situação de risco e vulnerabilidade social. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
LEONARDO BATISTA MACEDO 

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 281, de 21 de fevereiro de 2025 
 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
RECURSO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
038/2023 DO PROJETO BEM-ME-QUER-FELIZ 
NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 21 de fevereiro de 2025 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

Considerando que Projeto Bem-Me-Quer-Feliz, foi contemplado no Edital/FIA/2023 e 
que o recurso foi utilizado conforme previsto. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do recurso do Termo de Colaboração Nº 
038/2023, no valor de R$ 47.450,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta 
reais) utilizados na cooperação técnico-financeira para pagamento de Serviços de 
Terceiros – Pessoas Físicas, no atendimento a crianças em situação de risco e 
vulnerabilidade social. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
LEONARDO BATISTA MACEDO 

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 282, de 21 de fevereiro de 2025 
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO DO INSP - 
INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PENHA NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 21 de fevereiro de 2025 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

Considerando que o Instituto Nossa Senhora da Penha foi beneficiado com aporte 
de doação direcionada da UNIMED SUL CAPIXABA, no valor de R$ 11.000,00 
(Onze mil reais) e, com a devida retenção de 10% previstos em a Resolução do 
CONSEMCA Nº 262, de 15 de agosto de 2024, o montante para repasse a entidade 
será de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais);  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho do INSP – Instituto Nossa Senhora da Penha, 
no valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) que serão utilizados na 
cooperação técnico-financeira com aulas de Ballet para crianças em situação de 
risco e vulnerabilidade social. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
LEONARDO BATISTA MACEDO 

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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